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AUTOR: ADRIANE COSTA NEVES 
ADVOGADO: FERNANDO LACERDA 
RÉU: ADIMOV ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO 

 ATOrd 0001735-71.2011.5.15.0121
AUTOR: ADRIANE COSTA NEVES 
RÉU: ADIMOV ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP E OUTROS (6) 

DECISÃO

Manifestação id 1518e73: os créditos trabalhistas, diante de sua
natureza alimentar e preferencial, sobrepõem-se àqueles com garantia real e
privilegiados, conforme previsão no artigo 83 da Lei 11.101/2005.

Ainda, nos termos do artigo 908, §1º do CPC, os débitos que
recaem sobre o bem, incluindo os de natureza propter rem, em caso de alienação
judicial ou adjudicação, não ficam sob a responsabilidade do arrematante ou alienante,
mas sub-rogam-se no próprio preço. 

Trata-se de aquisição originária da propriedade, em que é
entregue ao arrematante/alienante o bem livre e desembaraçado de ônus, conforme já
esclarecido, anteriormente, na decisão id 3edc817 , em seu item i.

Dívidas condominiais hão de ser cobradas em   face do antigo
proprietário   do imóvel e não do arrematante/alienante, inexistindo, pois,
responsabilidade, por parte do adquirente do bem, pelo pagamento de dívida dessa
natureza.

Frise-se que, uma vez que os débitos condominiais constituem
uma dívida civil, caberia ao Condomínio pleitear, em ação de cobrança, a satisfação de
seu crédito.

Logo, intime-se o condomínio acerca da seguinte decisão.

 

São Sebastião/SP, 15 de abril de 2024.pbs
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